[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






BREVES APONTAMENTOS SOBRE A CRÍTICA MARXIANA DO ESTADO E DO DIREITO EM “SOBRE A QUESTÃO JUDAICA” [ZUR JUDENFRAGE]
Matheus de Paula Souza

Resumo

Este artigo é resultado das reflexões advindas Grupo de Estudos Internúcleos “Estado e Direito com Marx e Engels” (PPGSSDR/UFF) e analisa o texto Sobre a Questão Judaica [Zur Judenfrage] (1843-1844), enfatizando a contribuição decisiva de Marx para a crítica do Estado e do Direito burgueses. Apresentamos a distinção entre emancipação política – restrita à universalização da cidadania formal-abstrata, requisito para a superação burguesa do jugo feudal – e a emancipação humana – adstrita à suprassunção radical de todas as formas de exploração e opressão, tarefa histórica do gênero humano. O objetivo deste artigo, assim, é discutir ambos os níveis de emancipação, mediados pelo Estado e pelo Direito, na intenção de afirmar o protagonismo de Marx em delinear, em Sobre a Questão Judaica, as bases para a crítica da forma jurídica e da forma política. 
Palavras-chave: Marx; Estado; Direito.
Abstract

This article results from reflections developed within the Inter-nucleus Study Group “State and Law with Marx and Engels” (PPGSSDR/UFF) and analyzes the text On the Jewish Question [Zur Judenfrage] (1843–1844), emphasizing Marx’s decisive contribution to the critique of the bourgeois State and Law. We present the distinction between political emancipation — restricted to the universalization of formal-abstract citizenship, a requirement for the bourgeois overcoming of feudal domination — and human emancipation — linked to the radical transcendence of all forms of exploitation and oppression, understood as a historical task of humanity. Thus, the aim of this article is to discuss these two levels of emancipation, mediated by the State and Law, in order to highlight Marx’s central role in On the Jewish Question in outlining the foundations for a critique of the juridical and political forms.
Keywords: Marx; State; Law.

1. INTRODUÇÃO

O presente artigo resulta da experiência do autor como debatedor no Grupo de Estudos Internúcleos “Estado e Direito com Marx e Engels”
, cuja participação foi viabilizada por sua vinculação ao curso de Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Serviço Social e Desenvolvimento Regional (PPGSSDR) da Universidade Federal Fluminense (UFF).

A proposta do grupo tinha como horizonte percorrer a trajetória intelectual de Marx, atentando-se às suas descobertas filosóficas, políticas e científicas, com especial ênfase na elaboração de uma teoria social revolucionária voltada à crítica das categorias Estado e Direito — pilares indissociáveis da sociabilidade do capital. Nesse contexto, buscou-se debater como tais categorias são tratadas em determinadas obras marxianas e de que modo contribuem para a compreensão e enfrentamento dos desafios contemporâneos. Em outras palavras, procurou-se identificar, nesses escritos, os elementos que oportunizariam uma crítica radical ao Estado e ao Direito burgueses.
Para este artigo, propõe-se uma breve análise de decisiva do legado téorico de Marx para pensar o Estado e Direito, ainda na sua chamada juventude
: o artigo Sobre a Questão Judaica, escrito entre 1843 e 1844 e publicado nos Anais Franco-Alemães (1844). Ele apresenta críticas fundamentais ao que Marx concebeu como emancipação política, distinguindo-a da tarefa histórica do gênero humano, a emancipação humana. A proposta deste texto, portanto, é discutir sobre esses dois níveis de emancipação, a fim de compreender como Marx já apontava as bases para a suprassunção da forma política e jurídica de dominação de classe – Estado e Direito – em face de um contexto contemporâneo de agudização da precarização e da intensificação do trabalho e das barbáries do capitalismo. 

2.  A CRÍTICA MATERIALISTA DAS FORMAS SOCIAIS EM “SOBRE A QUESTÃO JUDAICA” 
Em nossa avaliação, Sobre a Questão Judaica, é um marco teórico decisivo na obra marxiana, especialmente no que se refere à sua crítica ao Estado burguês – chamado por ele de Estado real – e ao estatuto jurídico da emancipação política – a cidadania burguesa. Redigido entre Kreuznach, Alemanha, em 1843, e Paris, França, em 1844, o texto expressa uma inflexão ideológica na formação de Marx, que Löwy (2012) viria a denominar como “comunismo filosófico”, e Mascaro (2021) a identificaria como constituinte de uma longa fase chamada de “Marx político”
. 
Compactuamos com a leitura de Netto (2020), o conceber que, de fato, à época da redação deste artigo, Marx ainda não havia consolidado os pressupostos para cunhar, a partir de sua experiência objetiva, uma teoria que acompanhasse e suprisse as necessidades de compreensão do movimento real da sociedade burguesa e do papel revolucionário do proletariado
 para a superação dessa – isto ele só viria a experienciar a partir de sua estadia em Paris, a partir de abril de 1844 (NETTO, 2020). 
Nesse sentido, embora em Sobre a Questão Judaica Marx trate de fenômenos objetivos, materiais e historicamente determinados, suas formulações ainda conservam um certo grau de abstração, em grande medida decorrente do afastamento objetivo do autor, neste determinado período, das lutas concretas do proletariado e das determinações que viriam a ser plenamente desenvolvidas nas suas obras subsequentes. Neste texto, portanto, Marx ainda refletia as influências de Ludwig Feuerbach e Moses Hess, localizando Sobre a Questão Judaica como um texto de transição (NETTO, 2020), caminho de uma “suprassunção (Aufhebung)” (MARX, 2013) do pensamento de base hegeliana
.
Nesse texto, Marx realiza uma crítica contundente à concepção de emancipação política defendida por Bruno Bauer, que sustentava que os judeus não poderiam se emancipar enquanto não abrissem mão de sua religião. Marx, numa perspectiva ontológica, responde afirmando que a religião — seja judaica, cristã ou islâmica — constitui apenas a “forma sagrada” pela qual a “autoalienação humana” (MARX, 2013) se manifesta. Nesse sentido, a crítica à religião não deve ser entendida como um ataque a uma crença específica, mas sim como uma crítica à forma social, que condiciona [ideologicamente] os indivíduos à submissão material e espiritual [subjetiva] aos interesses dominantes. Como adverte Marx em Crítica à Filosofia do Direito de Hegel – Introdução, é preciso
[...] desmascarar a autoalienação nas suas formas não sagradas. A crítica do céu transforma-se, assim, na crítica da terra, a crítica da religião, na crítica do direito, a crítica da teologia, na crítica da política (MARX, 2013, p. 152, grifos próprios)

Ao nosso ver, duas teses centrais são apresentadas por Marx em oposição à perspectiva especulativa de Bauer: (1) tanto judeus quanto cristãos enfrentam os mesmos obstáculos no que diz respeito à emancipação humana, pois ambos estão sujeitos à “forma sagrada da autoalienação”: a religião; (2) características como o “egoísmo” e a centralidade do dinheiro, que Bauer atribuía exclusivamente ao judaísmo, são, na verdade, traços atinentes à sociabilidade burguesa moderna, cujos fundamentos estão assentados na propriedade privada e na exploração do trabalho (LÖWY, 2012).

Nesse sentido, Marx relocaliza o debate acerca do ethos burguês, retirando-o do campo moral e religioso, tal qual argumentava Bauer, e denunciando sua relação direta com as novas relações sociais de produção emergentes: as relações sociais capitalistas. Fazendo isso, Marx já cunhava os elementos necessários para uma crítica radical e contundente a toda a sociedade burguesa, em todos os seus preceitos, suposições, estruturas e fundamentos – inclusive a relação indissociável da classe burguesa com o Estado e o direito.

3.  ESTADO E DIREITO EM “SOBRE A QUESTÃO JUDAICA”: A QUESTÃO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA E EMANCIPAÇÃO HUMANA
Para Marx, a forma do poder estatal alemão, absolutista e cristã, já se encontrava historicamente obsoleta, conservando traços anacrônicos que a vinculavam ao Antigo Regime. Em outras sociedades europeias, como a francesa, a burguesia havia promovido processos revolucionários concebidos como “emancipação política” — isto é, a burguesia alcança sua autodeterminação político-jurídica por meio da constituição do Estado moderno, o Estado burguês, em substituição aos estamentos próprios da ordem feudal. 
Nesse contexto, Marx indica duas denotações para a compreensão do que ele apreendeu sobre o Estado analisando a realidade germânica, a saber: (1) o Estado cristão e (2) o Estado político, também denominado Estado real. Em suas palavras, “o Estado que pressupõe a religião ainda não é um Estado verdadeiro, um Estado real” (MARX, 2010, p. 36). Ao nosso ver, a distinção feita por Marx entre essas formas assinala que cada uma corresponde às relações atinentes à produção material da vida em determinada formação social: a primeira corresponde à ordem sustentada na hierarquia estamental e na autoridade teológica, e a segunda corresponde a uma estrutura estatal formalmente laica, voltada à reprodução da sociabilidade burguesa sob os princípios da propriedade privada, da cidadania abstrata e da liberdade formal
.
Assim sendo, Marx faz uma inferência decisiva: há um tipo de Estado que é compatível com a sociabilidade burguesa, isto é, aquele Estado que se professa Estado em si mesmo, e não a partir de qualquer investidura sagrada
. Esse é o Estado real, o Estado político, que, por meio do direito, outorga à vida individual [privada] os chamados interesses privados
 – dentre os quais, a religião. 
Em nossa avaliação, esta é uma das descobertas mais centrais acerca do Estado em Sobre a Questão Judaica. O Estado cristão, eclesiástico, caracterizado pela figura de um soberano enquanto regente absoluto — situado acima e à margem de quaisquer pactos sociais, especialmente aqueles forjados pelas demandas da classe burguesa emergente — é compreendido por Marx como um “não-Estado” ou um “Estado incompleto”, incompatível com as necessidades objetivas e subjetivas da burguesia. 
Tal configuração política seria incapaz de atender às condições históricas exigidas pela burguesia, sobretudo, no que se refere à necessidade de universalização abstrata do cidadão [citoyen]
, figura jurídico-política reificadora das formas objetivas reais de desigualdade entre os indivíduos sociais. A chamada “emancipação política” é, em verdade, a emancipação burguesa das relações sociais feudais e processo necessário para sua alçada enquanto classe dominante – e, portanto, é adstrita à possibilidade de “possuidores de mercadorias” estabelecerem relações de troca entre si, dentre as quais se destacam os contratos estabelecidos para a compra da força de trabalho, visando à produção de valor.
A liberdade burguesa se estabelece como a liberdade do indivíduo isolado, e é justamente isso que Marx denuncia como uma falsa emancipação: trata-se da libertação da individualidade egoísta para o livre jogo das relações mercantis e da concorrência” (IASI, 2011, p. 132).
E aqui cabe um adendo: a emancipação política, nas palavras do Marx de Sobre a Questão Judaica, apesar do quão contraditório possa parecer, “representa um grande progresso” frente à situação feudal, essa é a forma vigente de emancipação humana nessa ordem – a democracia burguesa, a “forma política da desigualdade substantiva” (MEZSÁROS, 2020). “A emancipação política representa concomitantemente a dissolução da sociedade antiga, sobre a qual está baseado o sistema estatal alienado do povo, o poder do soberano. A revolução política é a revolução da sociedade burguesa” (MARX, 2010, p. 51, grifos meus).

Então é progresso porque supera uma relação que correspondia a outro modo de produção, mas é uma revolução que revoluciona sem crítica radical aos padrões de dominação e submissão humanos
. E aqui há outro elemento importante do texto: apesar de reconhecer o caráter revolucionário da emancipação política frente ao Antigo Regime, Marx o critica de modo contundente tendo como horizonte uma emancipação humana. Não há superação dos grilhões religiosos na emancipação política, e o “Estado político” não tem essa função. Na verdade, sendo assegurado ao indivíduo “limitado a si mesmo” (MARX, 2010, p. 49) a propriedade privada e os demais direitos humanos, pouco importa, na perspectiva dos interesses dominantes, qual fé se professa – em outros termos, a “incompatibilidade entre religião e direitos humanos está tão longe do horizonte dos direitos humanos” (ibid., p.48)  
Nesse sentido, no Estado político não há superação da religião, “o ópio do povo” e o “protesto dos seus lamentos”; a “revolução burguesa” apenas transfere as diferenças concretas de classes e estamentos para a esfera privada. E isto é realizado por meio do direito – enquanto forma jurídica do capital. É este complexo social [o Direito] que converte elementos sociais e historicamente determinados em expressões particulares da vontade individual. A partir disso, escolhas e comportamentos deixam de ser compreendidos como produtos de relações sociais e passam a ser interpretados como decisões autônomas dos sujeitos isolados, circunscritas à esfera privada. 
Nesse quadro, a política — sobretudo após a revolução burguesa — passa a configurar-se como um terreno “genérico”, no qual não se expressam mais, de forma soberana, os conflitos reais entre classes, mas sim a abstração formal da cidadania. É precisamente o direito que assegura essa separação, seja em sua formulação jusfilosófica, enquanto pretensa expressão de uma natureza humana universal [jusnaturalismo], seja enquanto norma jurídica posta [juspositivismo]. 
Ao Marx argumentar contra o antissemitismo de Bauer, denunciando-o como forma ideológica de ocultação da estrutura de classe presente na realidade alemã, ele dá as bases para a crítica da universalidade dos “direitos do homem e do cidadão”. Marx, ainda em Sobre a Questão Judaica inaugura a compreensão do direito, tal qual o Estado, enquanto forma do Capital.
“A crítica marxista do direito não é uma crítica ao conteúdo do direito burguês em nome de outro conteúdo mais justo. É a crítica à forma jurídica enquanto tal, porque esta forma não é neutra, mas socialmente situada e funcional à reprodução das relações sociais de dominação de classe” (SOARES, 2020, p. 78).

Dessa maneira, no contexto das relações sociais concretas, os direitos humanos – liberdade, igualdade, propriedade privada e segurança [Bentham] – serão expressões diretas das necessidades objetivas da classe burguesa. O “direito do homem” é o direito individual, privado, do cidadão, que, longe de se referirem à coletividade ou à vida em comum, regulam exclusivamente as interações formais entre “sujeitos de direito”, e garantem que a liberdade de tal não restrinja a liberdade de qual. 
Para Marx, portanto, a única possibilidade de superação dessa forma de sociabilidade alienada reside na chamada emancipação humana — aquela que, ao reorganizar as forças sociais como forças coletivas, elimina “o conflito entre a existência individual sensível e a existência genérica do ser humano” (LOWY, 2012, p. 87). Desse modo, é correto afirmar que a emancipação humana implica o fenecimento do Estado e do Direito como formas sociais de dominação (PACHUKANIS, 2017; NETTO, 2020).
A emancipação humana, em Marx, não se confunde com a mera conquista de direitos formais ou a simples democratização política. Trata-se da superação da sociabilidade fundada na exploração do trabalho, ou seja, da abolição do trabalho assalariado enquanto forma de dominação (NETTO, 2020, p. 151).

Assim sendo, não se trata da eliminação aparente ou abstrata das formas de opressão — percepção esta que, em certa medida, pode emergir como reflexo do acesso a determinadas satisfações de necessidades mediadas por direitos. No que concerne à emancipação humana, a exigência fundamental consiste na supressão absoluta das condições sociais que possibilitam a produção e a reprodução das formas sociais de dominação (IASI, 2011). Essa tarefa, nesse sentido, é concebida por Marx como a função de um sujeito histórico específico que, em sua existência concreta, por não possuir nada além de si próprio, constitui-se como expressão da dissolução de todos os estamentos e das estruturas sociais que o precederam. 

A esse sujeito histórico, em Crítica à Filosofia do Direito de Hegel – Introdução, Marx nomeará: o proletariado.
4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base no que fora exposto, entendemos que Sobre a Questão Judaica, é uma obra importante no conjunto do legado teórico marxiano, que alinhava aspectos fundamentais da crítica de Marx à sociedade burguesa. Neste artigo de 1843-1844, o autor denuncia os limites sociohistóricos da revolução burguesa ao mesmo tempo que aponta os anacronismos presentes na formação social alemã, no que diz respeito à constituição do Estado. Embora nele, Marx ainda preserve influências da especulação hegeliana [de esquerda], o autor de Sobre a Questão Judaica traz elementos fundantes para a crítica radical ao capitalismo.
Marx faz o convite aos seus leitores para retirar os véus da ignorância e enxergar a forma política e jurídica presentes naquilo que sempre acreditamos ser a representação do bem-comum ou do pacto social. 
Como expusemos, em Sobre a Questão Judaica, a revolução burguesa, isto é, a emancipação politica da burguesia em detrimento do jugo feudal, não suprime as determinações sociais da exploração e opressão dos (as) trabalhadores (as). Pelo contrário, a universalização abstrata dos indivíduos sociais da forma-cidadão [citoyen], e a instituição dos seus direitos humanos (liberdade, igualdade, propriedade, segurança), reifica contradições intrínsecas às relações sociais capitalistas. Marx aponta, portanto, a necessidade de uma emancipação humana, que suprima todas as formas de exploração e opressão entre a humanidade, dentre as quais, a propriedade privada, o trabalho alienado, bem como a forma política e jurídica do Estado e do direito.

Vale reforçar que, quando da escrita de Sobre a Questão Judaica, Marx ainda ser um jovem pesquisador, seus objetivos estavam bem traçados e ontologicamente orientados. A partir de Marx compreendemos que a burguesia cumpriu seu papel civilizatório, derrocando as relações feudais de produção. Ela realizou sua emancipação política. Agora, é fundamental que os (as) trabalhadores (as), para além de assegurarem suas necessidades imediatas por meio do Estado e do direito — mecanismos legítimos à sua reprodução social —, compreendam que não haverá qualquer ampliação do Estado capaz de retirar da burguesia seu domínio político e jurídico.

Sobre a Questão Judaica nos ensina que o alvo da luta pela emancipação da humanidade é a desigualdade substantiva adstrita às relações sociais de produção do capital. A crescente precarização e intensificação do trabalho, sucateamento das políticas sociais, sobretudo, no contexto da América Latina, e a captura da consciência social para os imperativos do consumo e da competição entre trabalhadores (as), são expressões atuais das formas de alienação que Marx já identificava em sua crítica ao Estado e ao direito. Retomar o debate da emancipação humana não se trata de volver à uma utopia abstrata, mas, é resgatar um horizonte radical para o enfretamento das lutas do presente – econômicas, sociais, ambientais, civilizatórias. 
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� O grupo foi coordenado na companhia dos professores doutores Ana Paula Mauriel e Gustavo Gomes, membros do GPODE e do NUEPESS, respectivamente.


� Ressaltamos que a compreensão que temos de juventude de Marx em nada se associa àquela a qual compreende que, na trajetória marxiana, ocorreu um processo de rompimento integral do repertório teórico-filosófico de Marx para a constituição de um Marx científico – a tese do corte epistemológico althusseriana.


� Ressalte-se que isso em contraposição a um suposto “Marx científico”, existente forma acabada e exclusiva em O Capital.


� O que em Crítica da Filosofia do Direito de Hegel - Introdução (MARX, 2013) já aparece atribuindo ao proletariado uma potencialidade universalista, o qual teria, no seu próprio processo de constituição, as condições necessárias para emancipação do gênero humano. 


� Vale a aqui ressaltar uma importante afirmação de Lowy (2012) em A Teoria da Revolução no Jovem Marx: o autor dirá que por conta do seu estágio de adesão ao comunismo, Marx analisa as questões sociais do seu tempo a partir do mirante alemão, bem como analisa a trajetória francesa e inglesa sob o prisma da história social alemã. Nada mais concreto que isto, mas, este também é o ponto que torna esta obra fundamental para compreender o salto de qualidade que Marx faz na Crítica à Filosofia do Direito de Hegel - Introdução e nos textos posteriores a ele. Mas, aí, fazemos um adendo: não defendemos que haja uma cisão entre um Marx e outro, como determinado seguimento da tradição marxista insiste em fazer. A superação teórica do idealismo alemão, da economia política inglesa e do socialismo utópico francês, inaugurada por Marx é entendida por nós como processo ontologicamente guiado (NETTO, 2020; CHASIN, 2009). Ou seja, a orientação de Marx era, desde seus primeiros escritos, a necessidade de entender o movimento real da sociedade burguesa, isto é, a materialidade das relações sociais do seu tempo para a produção e reprodução da vida humana. Portanto, ao compactuarmos com a denominação de transição, sinalizamos que isto é expressão de um movimento intelectivo de Marx, que suprassume (abdica e preserva) elementos tais ou quais, no contexto uma diretriz bem definida: a compreensão da sociedade burguesa.


�   “... o direito humano à liberdade não se baseia na vinculação do homem com os demais homens, mas, ao contrário, na separação entre um homem e outro. Trata-se do direito a essa separação, o direito do indivíduo limitado, limitado a si mesmo” (MARX, 2010, p. 49)


� Na sua forma de Estado, no modo apropriado à sua essência, o Estado se emancipa da religião, emancipando-se da religião do Estado, isto é, quando o Estado como Estado não professa nenhuma religião, ao contrário, professa-se Estado (MARX, 2010, p. 38)


� “A constituição do Estado político e a dissolução da sociedade burguesa nos indivíduos independentes – cuja relação é baseada no direito, assim como a relação do homem que vivia no estamento e na guilda era baseada no privilégio – se efetiva em um só e mesmo ato” (MARX, 2010, p. 53).


� 


� “A revolução política [burguesa] decompõe a vida burguesa em seus componentes sem revolucionar esses mesmos componentes nem submetê-los à crítica” (MARX, 2010, p. 53).





